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AFASTAMENTO 

 

Através da PORTARIA Nº 064/NUCSA/UNIR de 13 de novembro de 2013. A Diretora 

do Núcleo de Ciências Sociais Aplicada, (NUCSA) em exercício da Fundação Universidade Federal 

de Rondônia, no uso de suas atribuições legais e considerando solicitação da requerente, recebida em 

12 de novembro de 2013. RESOLVE: 

Autorizar, afastamento com ônus limitado à professora doutora OLEIDES FRANCISCA DE 

OLIVEIRA, SIAPE nº 1461798, para participar do IX ENCONTRO NACIONAL DA MULHER 

CONTABILISTA: Bem vinda ao futuro, que será realizado no período de 26/11/13 a 03/12/13, em 

São Paulo – SP e do ENCONTRO INTERNACIONAL SOBRE GESTÃO EMPRESARIAL E MEIO 

AMBIENTE (ENGEMA) que será realizado também em São Paulo – SP, na Faculdade de Economia, 

Administração e Contabilidade da Universidade de São Paulo, no período de 02/12/ 13 a 03/12/13. 

Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Através da Portaria nº. 022/DCGM/2013 de 13 de novembro de 2013. O Diretor do 

Campus de Guajará-Mirim (DCGM) da Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no uso das 

suas atribuições legais, e conforme Portaria n.º 370/GR, de 14 de maio de 2013, considerando a 

legislação pertinente e mais o teor do que consta no Memorando nº 56 do Mestrado em Ciências da 

Linguagem de 11 de novembro de 2013, RESOLVE: 

Art. 1.º- Designar os servidores abaixo relacionados, indicados para compor Banca de 

Dissertação de Mestrado, do Curso de Mestrado em Ciências da Linguagem, conforme os dados, as 

pessoas, data, hora, local e membros homologados a seguir: 

Pesquisadora: ALZENIR MENDES MARTINS DE MENEZES. 

Título da Dissertação: “Denominações Bantu para  Instrumentos Musicais:  Um 

Estudo Histórico-Comparativo”. 

Data: 19 de novembro de 2013. 

Horário: 09h00min. 

Local: Auditório do Mestrado em Ciências da Linguagem. 

Banca de Defesa de Dissertação: 

Prof.  Dr.  Jean-Pierre Angenot  (Presidente)  

Prof.  Dr.  Jacky Maniacky  (co-orientador)  

Profa. Dra.  Catherine Barbara Kempf  (Membro)  

Profa. Dra.  Geralda de Lima Angenot  (Suplente).  

Art. 2.º- Ficam convalidados os atos da Comissão, até a presente data. 

Art. 3.º- Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Através da Portaria n° 032/2013/DCJP/UNIR em 09 de outubro de 2013. O Diretor do 

Câmpus de Ji-Paraná, da Universidade Federal de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas mediante a Portaria n° 433/GR, datada de 05 de junho de 2013, publicada no Boletim de 

Serviço n.º 54, de 11 de junho de 2013, considerando o constante do Ofício 005/Comissão Port. 

016/DCJP/2013. RESOLVE: 

I - Designar os servidores docentes do Magistério Superior e do Ensino Técnico e Tecnológico 

e a servidora técnica, da UNIR, abaixo relacionados, para comporem comissão técnica que, em 

conjunto com a comissão instituída pela portaria 16/DCJP/2013, discutirão proposta de unicidade das 

ementas nas disciplinas das áreas Pedagógicas referentes à Metodologia Científica, Língua 

Portuguesa, Psicologia da Educação, Sociologia, Legislação Educacional, LIBRAS e Projeto de TCC, 

em conformidade com o que segue: 

DISCIPLINAS MEMBROS DA COMISSÃO TÉCNICA  

Metodologia Científica Consultor: Neidimar Vieira Lopes Gonzales 

Presidente: eleito pelo grupo 

Pedagogia Irmgard Margarida Theobald 
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Matemática - Márcia Rosa Uliana 

Física Licenciatura - Robinson Viana F. Cadillo 

Física Bacharel - Robinson Viana F. Cadillo 

Engenharia Ambiental - Renata Gonçalves Aguiar 

Matemática - Eliana Alves Pereira Leite 

Língua Portuguesa Consultor: Aparecida Augusta da Silva 

Presidente: eleito pelo grupo 

Pedagogia - Gilberto da Silva 

Matemática - Irene Yoko Tagichi Sakuno 

Psicologia da Educação Consultor: Aparecida Augusta da Silva 

Presidente: eleito pelo grupo 

Pedagogia - Alberto Dias Valadão 

Matemática - Eliana Alves Pereira Leite 

Sociologia Consultor: Neidimar Vieira Lopes Gonzales 

Presidente: eleito pelo grupo 

Pedagogia - Paulo César Gastaldo Claro 

Matemática - Márcia Rosa Uliana 

Legislação Educacional Consultor: Neidimar Vieira Lopes Gonzales 

Presidente: eleito pelo grupo 

Pedagogia - Neidimar Vieira Lopes Gonzales 

Matemática - Eliana Alves Pereira Leite 

LIBRAS Consultor: Neidimar Vieira Lopes Gonzales 

Presidente: eleito pelo grupo 

Pedagogia - Anamaria Silveira 

Matemática - Márcia Rosa Uliana 

Estatística - Márcia Rosa Uliana 

Técnica – Nágila da Silva A. Bandeira 

 

Projeto de TCC 

Consultor: Aparecida Augusta da Silva 

Presidente: eleito pelo grupo 

Pedagogia - Irmgard Margarida Theobald 

Matemática - Émerson da Silva Ribeiro 

Física Licenciatura - Walter Trennepohl Júnior 

Física Bacharel - Walter Trennepohl Júnior 

Engenharia Ambiental - Renata Gonçalves Aguiar 

Estatística - Émerson da Silva Ribeiro 

II – Convalidar os trabalhos realizados até a presente data; 

III – Conceder o prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta data, para a conclusão dos trabalhos. 

IV – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

NOMEAÇÃO 

 

Através da Portaria nº 1.033/2013/GR/UNIR de 12 de novembro de 2013. A REITORA 

DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da 

UNIR, o Decreto Presidencial publicado no D.O.U. nº. 86, de 04 de maio de 2012, seção 2, p.1, e 

considerando o que consta no Memorando nº717/PROGRAD, de 07/11/2013. RESOLVE: 

Nomear a servidora VERONICA RIBEIRO DA SILVA CORDOVIL, SIAPE nº 1899596, 

como Pró-Reitora de Graduação – PROGRAD/substituta, Cargo de Direção - CD-3, no período de 

20/12/2013 a 31/12/2013, em virtude das férias do titular. 

 

Através da Portaria nº 1.034/2013/GR/UNIR de 12 de novembro de 2013. A REITORA 

DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da 

UNIR, o Decreto Presidencial publicado no D.O.U. nº. 86, de 04 de maio de 2012, seção 2, p.1, e 

considerando o que consta no Memorando nº 717/PROGRAD, de 07/11/2013. RESOLVE: 
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Nomear a servidora MARISA DA SILVA ALBUQUERQUE VIEIRA, SIAPE nº 1092665, 

como Pró-Reitora de Graduação - PROGRAD/substituta, Cargo de Direção - CD-3, no período de 

02/01/2014 a 20/01/2014, em virtude das férias do titular. 

 

Através da Portaria nº 1.045/2013/GR/UNIR de 14 de novembro de 2013. A REITORA 

DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da 

UNIR, o Decreto Presidencial publicado no D.O.U. nº. 86, de 04 de maio de 2012, seção 2, p.1, e 

considerando o que consta no processo nº 23118.003193/2013-61, 23118.003192/2013-17 e 

23118.003309/2013-62. RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR para o Cargo Efetivo de Professor do Magistério Superior, conforme 

consta no Edital de Concurso Público de 19 de dezembro de 2012, publicado no DOU nº. 250 de 28 de 

dezembro de 2012, Seção 3, pág. 65-70, Retificado pelos Avisos de Retificação de 19 de dezembro de 

2012, publicados no DOU nº. 13, de 18 de janeiro de 2013, Seção 3, e Edital de 28 de janeiro de 2013, 

publicado no DOU nº. 21 de 30 de janeiro de 2013, Edital de Homologação de 28 de março de 2013, 

publicado no DOU n°. 63, de 03.04.2013, Seção 3, pág. 46-7, os seguintes candidatos: 

 

Campus Porto Velho 

Departamento de Arqueologia 

AREA 

CLAS-

SE 

NIVEL 

REGI-

ME 
CLASSIFICAÇÃO/CANDIDATO 

CODIGO 

DE VAGA 

Arqueologia/Arqueol

ogia Pré-Histórica 

Auxiliar 

I 
DE 

2º lugar: ELISANGELA REGINA 

DE OLIVEIRA 
920696 

 

Campus de Rolim de Moura 

Departamento de História 

AREA 

CLAS-

SE 

NIVEL 

REGI-

ME 
CLASSIFICAÇÃO/CANDIDATO 

CODIGO 

DE VAGA 

História/História/Teo

ria e Filosofia da 

História  

Auxili-

ar I 
DE 

3º lugar: CATIA FRANCIELE 

SANFELICE DE PAULA 
920788 

História/História 

Moderna e 

Contemporânea 

Auxiliar 

I 
DE 

3º lugar: GILMARA YOSHIHARA 

FRANCO 
920787 

Art. 2º Nos termos do art. 13, § 1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, fixar o prazo máximo 

de 30 (trinta) dias para a posse, contados da publicação desta portaria. 

§ 1º A presente nomeação será tornada sem efeito se o candidato nomeado não tomar posse no prazo 

fixado no caput deste artigo (art. 13, § 6º, da Lei nº 8.112, de 1990). 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

Através da Portaria nº 1.046/2013/GR/UNIR de 14 de novembro de 2013. A REITORA 

DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da 

UNIR, o Decreto Presidencial publicado no D.O.U. nº. 86, de 04 de maio de 2012, seção 2, p.1, e 

considerando o que consta no Processo nº 23118.003328/2013-99, 23118.003327/2013-44, 

23118.003329/2013-33, 23118.003326/2013-08, 23118.003325/2013-55. RESOLVE: 
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Art. 1º - NOMEAR para o Cargo Efetivo de Professor do Magistério Superior, conforme 

consta no Edital de Concurso Público nº 1, de 24 de julho de 2013, publicado no DOU nº. 142, seção 

3, p. 38/44, de 25 de julho de 2013, Retificado pelo Edital de Retificação nº 1, de 24 de julho de 2013, 

publicado no DOU nº 145, seção 3, p.41/44, de 30 de julho de 2013, Edital de Homologação nº 1, de 

16 de outubro de 2013, publicado no DOU nº 204, seção 3, p. 46/48, de 21 de outubro de 2013, os 

seguintes candidatos: 

 

CAMPUS PORTO VELHO  

DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA 

AREA 
REQUISI-

TO 

R

REGI-

ME 

CLASSE/ 

NIVEL 

CODI-

GO DE 

VAGA 

CLASSIFICAÇÃO/ 

CANDIDATO 

Filosofia 

Doutorado 

na área 

D

E 
Adjunto A 

920769 

1º Paulo Roberto 

Konzen 

Filosofia 

Doutorado 

na área 

D

E 
Adjunto A 

920770 2º Magnus Dagios 

 

CAMPUS VILHENA 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

AREA REQUISITO 
REGI-

ME 

CLAS-

SE/ 

NIVEL 

CODI-

GO DE 

VAGA 

CLASSIFICAÇÃO/ 

CANDIDATO 

Administração, 

Ciências Contábeis e 

Turismo 

Especializaçã

o na área 
DE 

Auxiliar 

A 
920751 

1º Robinson Francino 

da Costa 

Administração, 

Ciências Contábeis e 

Turismo 

Especializaçã

o na área 
DE 

Auxiliar 

A 
920752 

2º Odirlei Arcangelo 

Lovo 

Administração, 

Ciências Contábeis e 

Turismo 

Especializaçã

o na área 
DE 

Auxiliar 

A 
920753 

3º Elder Gomes 

Ramos 

Art. 2º Nos termos do art. 13, § 1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, fixar o prazo 

máximo de 30 (trinta) dias para a posse, contados da publicação desta portaria. 

§ 1º A presente nomeação será tornada sem efeito se o candidato nomeado não tomar posse no 

prazo fixado no caput deste artigo (art. 13, § 6º, da Lei nº 8.112, de 1990). 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

 

OUTROS 

 

Através da PORTARIA nº. 026/2013/DC/UNIR/Vilhena de 13 de novembro de 2013. A 

Direção do Campus de Vilhena, no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante Portarias 

612/2013/GR/UNIR, de 24 de julho de 2013 e 1042/2012/GR/UNIR, de 23 de novembro de 2012, Art. 

6º e considerando o que consta no Memorando nº 117/2013/DACIE/UNIR Vilhena-RO, de 

07/11/2013. RESOLVE: 

CONVALIDAR o afastamento, com ônus limitado, da Professora ALESSANDRA BERTASI 

NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 2014537, que no período de 08 a 09/11/2013, incluindo trânsito, 

participou da Semana Espírita Caminho da Luz, na condição de palestrante, no dia 08/11/2013,  
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proferindo a palestra: “Pais e filhos e a educação do ser: quem aprende? Quem ensina?”, na cidade de 

Rolim de Moura/RO. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

Através da PORTARIA nº. 027/2013/DC/UNIR/Vilhena de 13 de novembro de 2013. A 

Direção do Campus de Vilhena, no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante Portarias 

612/2013/GR/UNIR, de 24 de julho de 2013 e 1042/2012/GR/UNIR, de 23 de novembro de 2012, Art. 

6º e considerando o que consta no Memorando nº 090/2013/DECC/UNIR Vilhena-RO, de 12/11/2013. 

RESOLVE: 

CONVALIDAR o afastamento, com ônus limitado, do Professor ADELMO PEDRO DE 

OLIVEIRA JUNIOR, matrícula SIAPE nº 1301300, que no período de 29 a 31/10/2013, incluindo 

trânsito, defendeu Dissertação de Mestrado, no dia 30/10/2013, na cidade de Porto Velho/RO. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

Através da Portaria nº 1.032/2013/GR/UNIR de 12 de novembro de 2013. A REITORA 

DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da 

UNIR, o Decreto Presidencial publicado no D.O.U. nº. 86, de 04 de maio de 2012, seção 2, p.1, e 

considerando o que consta no E-mail da Chefia do Departamento Acadêmico de Medicina, de 

11/11/2013. RESOLVE: 

Art. 1º - Excluir o nome do servidor docente JOSE CARLOS COUTINHO DE OLIVEIRA, 

SIAPE nº 1552467, da Portaria nº 568/2012/GR/UNIR, de 04/07/2012,  

publicada no BS nº 55, de 17/07/2012, P. 04/05, que designa docentes para compor Grupo de Trabalho 

para apresentação de relatório de definição das necessidades e adequação da demanda acadêmica do 

Hospital Universitário da UNIR. 

Art. 2º - Incluir o nome do servidor ALESSANDRO CORREA PRUDENTE DOS 

SANTOS, SIAPE nº 1969239, (em substituição ao servidor docente Jose Carlos Coutinho de 

Oliveira), na Portaria nº 568/2012/GR/UNIR, de 04/07/2012, publicada no BS nº 55, de 17/07/2012, P. 

04/05, que designa docentes para compor Grupo de Trabalho para apresentação de relatório de 

definição das necessidades e adequação da demanda acadêmica do Hospital Universitário da UNIR. 

 

Através da Portaria nº 1.035/2013/GR/UNIR de 12 de novembro de 2013. A REITORA 

DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da 

UNIR, o Decreto Presidencial publicado no D.O.U. nº. 86, de 04 de maio de 2012, seção 2, p.1, e 

considerando a Nota nº 174/2013/UNIR/PGF/AGU, de 08/10/2013 e o que consta no Processo nº 

23118.001083/2012-84. RESOLVE: 

Art. 1º – Instaurar SINDICÂNCIA para apurar os fatos narrados nos autos do processo n°. 

23118.001083/2012-84. 

Art. 2º - Designar os servidores SILVIO ROBERTO FREITAS DE MELO, SIAPE nº 

1084380, OTACÍLIO MOREIRA DE CARVALHO, SIAPE nº 1807984 e OLEIDES 

FRANCISCA DE OLIVEIRA, SIAPE nº 1461798, para, sob a presidência do primeiro, integrarem a 

Comissão Sindicante a que se refere o item anterior. 

Art. 3° - A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão de seus trabalhos, a 

contar da data da publicação desta Portaria no Boletim de Serviço. 


